
E S T A D O S U N I D O S DO B E A Z I L 

D O E S T A D O D J D S A O 3 P A T J X . O 

3 ' A N N O — 5 ° D A R E P U B L I C A — N . 6 3 4 S Ã O PAULO Q U I N T A - F E I R A . 27 DE J U L H O DE 1 8 9 3 

A C T O S DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

L e i N. 162 
D E 21 DE J U L H O D E 1893 

Concede um anno de licença ao escrivão de orphams de Mogy-mirim, 
José Silvestre de Freitas Leitão 

0 dr. Bernardino dc Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Artigo 1" E ' concedido um anno de licença ao cidadão José Silvestre 

de Freitas Leitão, escrivão de orpliams da comarca de Mogy-mir im, para 
tratar de sua saúde. 

Artigo 2" Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 21 de Julho de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
M . P . D E S I Q U E I R A C A M P O S . 

Publicada na Secretaria da Justiça, aos vinte e quatro de Julho de 1893, 
0 director geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

ao 

ESTADO DE S . P A U L O 
S E N A D O 

G1?" sessão ordinária em S de 
J u l h o de 1S:>:5. 

PRESIDÊNCIA DO S R . E Z E Q U I E L R A M O S 

S U M M A R 1 0 -.—Chamada.—Acta.— Expediente: 
—Requerimento.—Officios e proje
ctos da Camara.—Redacção do pro
jecto n. 56 da Camara.—Redacção 
para á. a discussão do projecto u. "26 
do Senado.—Ordem do dia.—S.-' dis
cussão do projecto da Camara a que 
se refere o parecer n. 59.—Vota
ção da entenda suppressiva do art. 
1." do projecto de. instrucção pu
blica.— 2. a discussão do projecto 
n. 17 (recurso de graça).—Reque
rimento do sr. Paulo Queiroz.— 
Discurso do sr. Ezequiel Ramos.— 
Ordem do dia 10 de Julho. 

A' hora regimental, feita a chamada, acham-se 
presentes os srs. Ezequiel Ramos, Antonio Mer
cado, Vieira de Moraes, Bernardo da Silva, A l 
meida Val l im, Peixoto Gomide, Fonseca Pacheco, 
Gustavo Godoy, Ricardo Baptista, Paulo Egydio e 
Paulo Queiroz". 

E ' lida e approvada sem discussão a acta da 
sessão antecedente. 

0 sr, 1.« secretario procede á leitura do se
guinte 

E X P E D I E N T E 

Requerimento do dr. Américo Cantidiano N o 
gueira de Sá, pedindo tres mezes de licença, com 
os vencimentos a que tiver direito, para tratar da 
saúde de sua senhora, onde lhe convier.—A' com-
missão de justiça. 

Offlcio do dr. secretario da Agricultura, com-
municando que por carta de lei n. 149, de 3 do 
corrente, foi promulgada pelo dr . presidente do 
Estado a resolução do Congresso que approva os 
decretos do poder executivo ns. 89 e 100, de 13 e 

27 de Agosto dc 1892, pelos quão? foram abertos 
á secretaria da Agricultura créditos de 400:000,<jOOO 
e 500:0009000 para oecorrer ás despesas com ser
viços a seu cargo.—Arcbive-se. 

Idem do sr. 1.» secretario da Camara dos De
putados, communicando que em sessão de 7 do 
corrente, Toi rejeitado o projecto do Senado, que 
auctoriza o Governo a despender a quantia de 
1 i:000fj000 com a compra da collecçâo numismá
tica deixada pelo professor Julio Ribeiro, e tam
bém a emenda do Senado ao projecto da Camara 
que cria uma bibliolheca publica na capital. 

O s r . P r e s i d e n t e diz que estas rejeições 
determinam a fusão deis dous ramos do poder 
legislativo e que está designado o dia 10, ao meio 
dia, para se verificar a sessão do Congresso. 

OfTicio do sr. 1." secretario da Camara dos De
putados, enviande, approvados pela mesma, os se
guintes 

P R O J E C T O 

0 Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

A r t . 1.» Fica creada uma escola mixta, na villa 
Americana,, sita na estação de Santa Barbara, l i 
nha férrea Paulista. 

Art . 2." Revogam-se as disposições em con
trario.—A 1 commissão de instrucção publ ica. 

P R O J E C T O 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. l .o Fica creada uma escola mixta no bairro 
«Toque-toque Pequeno», do municipio de S. Se
bastião. 

Art . 2.» Ficam revogadas as disposições em con
trario.—A' commissão de instrucção publica. 

P R O J E C T O 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. l .o Ficam creadas duas escolas, uma do 
sexo masculino e outra do sexo feminino, no 
bairro das Sete Barras, no municipio de X i r i r i ca . 

Art . 2o. Revogam-se as disposições em contra
rio 
— A ' commissão de instrucção publica. 

[ P R O J E C T O 

0 Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

I Art. l .o E ' creada uma cadeira de instrucção 
primaria, para o sexo masculino, no bairro do L i 
mão, freguezia de Nossa Senhora do Ü', comarca 
da capital. 

A r i . 2.o Revogam-se as disposições em contra
r i o . — A ' commissão de instrucção publica. 

P R O J E C T O 

0 Congresso Legislativo do Estado dc S . Paulo 
decreta : 

Art. l .o K' auctorizado o Governo do Estado a 
mandar organizar dentro do prazo de 30 dias de
pois da publicação desla lei o alistamento eleito
ral no municipio de Dous Córregos. 

Art. 2." Esse alistamento se fará na forma da 
lei n. 21, de'Í7 de Novembro de 189! e regulamen
to de f> dc Fevereiro de 1892. 

§ único. Será encarregado do seu preparo e or
ganização definitiva do alistamento o juiz de d i
reito da comarca, com recurso para o Tribunal 
de Justiça, na forma da me-mia lei e regulamento. 

Art . 3.o Esse alistamento servirá para as eleiç.õeí 
da primeira corporação municipal dc Dous Cór
regos c para as eleições locaes que se realizarem 
antes de no mesmo municipio se haver organiza
do o alistamento federal. 

§ único. Organizado em Dons Córregos o al is
tamento federal (içará de nenhum effeito o alista
mento preparado cm virtude da presente lei. 

A r t . 4.» Revogam-se as disposições em contra
rio.— .V commissão dc constituição, legislação e 
poderes. 

1 P R O J E C T O 

0 Congresso Legi-dativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

t Art l.o F i c a o Governo auctorizado a contra-
, ctav com quem melhores vantagens offerecer, a 
', introducção de 90.000 immigrantes, em família, 
\ destinados á lavoura, conforme as necessidades 

exigirem e mais 10.000 trabalhadores de terra, a l -
l venaria, madeiras e creados. 

Art . 2.o Os immigrantes deverão ser das se-
, guintes procedências ; Itália, Portugal, Hespanha, 
j! Bélgica, Uollanda, Allemanha, Suissa, Suécia, D i -
j namarca, Escossia, Irlanda, França e Áustria, de

vendo o Governo determinar nos contractos que 
fizer as clausulas tle não serem introduzidos mais 
do quinto de cada nacionalidade e de recusar dentro 
do prazo de 10 dias, depois de chegados a esta capi
tal, aquellcs immigrantes que não satisfizerem as 
condições exigidas na le i . 

, Art. 3.o Revogam-se as disposições em con
trario.—A's commissões dc immigração e de fa-

l zenda e contas. 

P R O J E C T O 

0 Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. 1°. E ' concedido um anno de licença, em 
prorogação, ao serventuário vitalício do 4.o offlcio 

> de justiça da comarca de Campinas, cidadão João 
Pinheiro de Clbòa Cintra,para tratamento de saúde. 

) Art . 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
. — A ' commissão de justiça. 

REDACÇÃO 
A commissão dc redacção offerece redigido pela 

seguinte fõvma, conforme o vencido cm ultima 
discussão no Senado, o projecto n . 56, da Cama
ra dos srs. Deputados, concedendo licença ao c i -

5 dadão Francisco dos Anjos Gaia : 
O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

> decreta : 
) Art . l.o F ica concedido um anno de licença ao 
. cidadão Francisco dos Anjos Gaia, l .o tabellião da 
- comarca de S. José dos Campos, para tratar de 

sua saOde. 
Avt. 2.° Revogam-se as disposições em con

trario. 
Sala das commissões do Senado, em 6 de Julho 

de 1893.— Paulo Egydio.—Paulo Queiroz—Ricar-
i do tiapíista, 

—A imprimir. 


